
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR: APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador Aparecido da Reciclagem, no uso de suas atribuições conferidas pela

Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária-PR e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

propõe:

INDICAÇÃO N° 627/2021

 Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor

Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através da

Secretaria Municipal Obras, promova a reforma de um bueiro localizado na esquina da

Avenida Avestruz com a rua Coleiro, no bairro Capela Velha.

JUSTIFICATIVA

Justifico esta proposição, pois o bueiro, no local indicado acima, está cedendo e

pode colocar em risco pedestres que ali caminham, conforme anexo I.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento

da proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

   Atenciosamente,

Gabinete do Vereador, 13 de maio de 2021.
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Aparecido da Reciclagem

Vereador
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ANEXO I
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